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Praça Getúlio Vargas, 210 – Centro – Potiraguá/BA. – Telefone (73) 3285 – 2170/2126/2205 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2023 
 

TIPO: Registro de Preços; Menor Preço Por Lote. PROPOSTAS: até às 08h00min 
do dia 04/08/2023. DISPUTA: 07/08/2023 às 10h00min, horário de Brasília. 
OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de materiais para construção.  LOCAL DA DISPUTA E EDITAL: 
www.bll.org.br. Maiores informações pelo telefone (73) 3285-2170/2126/2205 no 
setor de licitações com o pregoeiro. 
  
Potiraguá/BA, 24 de Julho de 2023. 

 
 

James Barbosa Galvão 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2023 
 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 053/2023, cujo objeto, é 
a contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de dedetização na 
forma do Edital. A reunião dar-se-á no dia 04 de Agosto de 2023 às 09h00min, na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Potiraguá, quando serão recebidas as 
propostas e documentos de habilitação nos termos do Edital e seus anexos, que 
poderá ser adquirido com o pregoeiro junto ao setor de licitações na sede da 
Prefeitura Municipal de Potiraguá, de segunda a sexta das 08h00min às 12h00min. 
Maiores informações pelo telefone (73)3285-2126/2205 no setor de licitações com 
o pregoeiro. 
 
Potiraguá/BA, 25 de Julho de 2023. 

 
 

James Barbosa Galvão 
Pregoeiro 
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TERMO ADITIVO Nº 02, AO CONTRATO Nº 083/2022, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 029/2022. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa EDMILSON ALVES SOUZA 04564801538, inscrita no CNPJ sob N° 35.226.672/0001-
02, situada à Rua 21 de Abril, nº 360, Centro, Potiraguá /BA, representada neste ato pelo Sr. Edmilson Alves Souza, inscrito no 
RG. N° 13.123.326-20, CPF: Nº 045.648.015-38, residente e domiciliado à Rua 21 de Abril, nº 360, Centro, Potiraguá /BA; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos essenciais; 
CONSIDERANDO que a Administração Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 029/2022, tendo como objeto, a contratação de empresa do ramo para prestação de serviços em 
assessoria de comunicação, nos termos contidos em edital,  cujo respectivo edital e contrato admitem o aditivo contratual; 
CONSIDERANDO que os serviços prestados são de natureza continuada; CONSIDERANDO que os preços apresentados são 
equivalentes aos preços praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com 
excelência ao interesse público; CONSIDERANDO que a realização de novo processo geraria novos dispêndios e também 
transtornos devido a necessidade de nova tramitação; CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê na sua dotação a 
despesa referente ao aditivo contratual; CONSIDERANDO que o aditamento pretendido decorre da extensão de prazo para  
atender a finalidade pública; CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, 
inciso II, a possibilidade de alteração contratual, via aditamento, para melhores condições à administração pública; 
CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa 
previsão legal, é plenamente viável o aditamento. Resolvem ADITAR a prorrogação do prazo mediante as seguintes cláusulas e 
condições ora estabelecidas.  Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57 II.   
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica prorrogado o prazo do contrato nº 083/2022 referente ao Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 029/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente aditamento limita-se R$ 19.750,00 (Dezenove Mil e Setecentos e Cinquenta Reais), cujo pagamento será 
efetuado em 05 parcelas mensais de R$ 3.950,00 (Três Mil e Novecentos e Cinquenta Reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na forma e 
condições dos Artigos 57-II da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao Contrato 
Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 25 de Julho de 2023. 
 
_____________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

___________________________________________________ 
EDMILSON ALVES SOUZA 04564801538 
CNPJ nº 35.226.672/0001-02 
CONTRATADA      

 TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________________________ 
RG: 

2.______________________________________________________ 
RG: 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 09, AO CONTRATO Nº 077/2020,  
VINCULADO À CARTA CONVITE N°001/2020 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, inscrito no CNPJ nº13.752.191/0001-90,  
CONTRATADA: PREMIUM PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-EPP, CNPJ: n°03.557.657/0001-42, situada no 
Parque Imaculada Conceição, s/n, CEP: 48.090-050, Bairro Rua do Catu, Alagoinhas/BA. Considerando que a 
Administração Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade CARTA CONVITE 
N°001/2020, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para executar serviços de Reforma e Ampliação de Unidade 
de Saúde no Distrito de Itaimbé, município de Potiraguá, em conformidade com o Memorial Descritivo do Edital e seus 
anexos, o qual culminou com a celebração do Contrato nº077/2020, cujo respectivo edital e contrato admitem o 
aditivo contratual; e considerando Parecer da Procuradoria Jurídica do município, resolvem ADITAR a prorrogação 
do prazo do mencionado contrato, em epígrafe, datado de 02 de julho de 2020, com o fito de viabilizar a fiel 
execução do mesmo, mediante as seguintes cláusulas e condições ora estabelecidas:     
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- Fica prorrogado o prazo de vigência descrito na CLÁUSULA OITAVA do 
contrato n°077/2020, no sentido de que o presente contrato vigorará por mais 04 (quatro) meses, contados a partir 
da data de assinatura deste Termo Aditivo. 
1.2. O presente termo aditivo obedecerá ao interesse público, que não implicará no aumento do valor do 
mencionado contrato, reside na necessidade da continuidade do serviço à administração, bem como, pela 
qualidade e preço do serviço praticado pela CONTRATADA, proporcionando vantajosidade à Contratação, 
atendendo aos princípios do interesse público sobre o particular e o da razoabilidade.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo 
legal na forma e condições do Artigo 57- I e II da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Este aditivo passa a fazer parte do contrato n°077/2020 originário, com as suas devidas 
alterações e reflexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, 23 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ – CONTRATANTE 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
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